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Completo

Resolucéo n° 007/2011 do Conselho Municipal do Plano Diretor de Araucaria Sumula: Regulamenta o instrumento das Conferéncias
Publicas Municipais do Plano Diretor. O Presidente do Conselho Municipal do Plano Diretor de Araucéaria, no uso de suas atribuicfes
conforme Lei Complementar Municipal n° 05/2006, de acordo com a decisdo em Plenaria Ordinaria, realizada em 19 de julho de 2011, e
CONSIDERANDO: Que a Lei Complementar Municipal n° 05/2006, nos artigos 153 a 155, estabelece a regulamentacéo do instrumento
das Conferéncias Publicas como condi¢éo prévia para a alteragéo da legislagédo urbanistica, em especial quando da revisdo da Lei do
Plano Diretor. RESOLVE: Art. 1° ? Que para permitir alteracdes na legislacdo urbanistica, em especial quando da revisédo da Lei do Plano
Diretor, devera ser aplicado o instrumento da Conferéncia Publica Municipal. Art. 2° ? Para a realizagdo de Conferéncia Publica Municipal
seréa obrigatdria a definicdo de Regulamento préprio, o qual devera ser executado por Comissédo Organizadora. § 1°: A Comissao
Organizadora sera composta por 06 (seis) membros, nomeados por decreto municipal, sendo 02 (dois) membros do Conselho Municipal
do Plano Diretor representantes da sociedade civil e 04 (quatro) do poder publico municipal. § 2°: O prazo para a definicdo do
Regulamento sera de 30 (trinta) dias a partir da nomeacao da Comissdo Organizadora. Art. 3° ? O Regulamento da Conferéncia devera
estabelecer, minimamente, os seguintes critérios: | ? Objetivo; Il ? Cronograma; Il ? Local; IV ? Forma de credenciamento; V ? Forma de
participacéo; VI ? Programacdo; VII ? Apresentacéo do tema; VIII ? Debate; IX ? Votagdo e homologacéo; X ? Publicacéo. Art. 4° ? Esta
resolucdo entra em vigor na data de sua publicac@o. Araucéria, 25 de julho de 2011. LEONARDO AFONSO BRUSAMOLIM JR Presidente
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